
CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 

CAPITAL ESTADUAL DA PESQUISA DO CAFÉ CONILON 
8iênio 2017/2018 

INDICAÇÃO DE N°. 009 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018. 

o Vereador que esta subscreve nos termos do art. 128 do Regimento Interno vigente 

indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para que determine ao órgão 

competente, providências visando o calçamento da Rua Margarete Lorenzoni, 

Bairro Vila Palmira, Marilândia-ES. 

JUSTIFICA TIV A 

A solicitação se faz necessária, devido à má condição em que se encontra rua, 

trazendo transtornos para os moradores, que em dias chuvosos a rua fica perigosa para 

o trafego. Vale ressaltar também que a referida, em tempos de secas, as casas ficam 

repletas de poeiras devido à situação da rua, prejudicando a saúde dos moradores. 

Para tanto, contamos mais uma vez com o apoio desse poder. 

1J ;:a m 
Çfl 
o m z 
-j m _ PROTOCOLO 

Câmara I\!.unicipal de Marilândia - ES 
N.O '8E 5 Fls.o ilj Livro <) t c:& 
Marilândia - ES - Em: _J •. 9._lo.2._/20J..R__ 

Rua: Luis Catelan, n° 230 - Telefax: (27) 3724-1177 
CEP.: 29725-000 - Marilândia - ES 


